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CÂMAI~A DO: 

Ap EnSE --SE ao PLP 0071/89 
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PROJI;TO DE 
( :\(\.~~ 

Srs. Haroldo Saboia e Vi lson SOllb) 

Estabelece o procedimento contraditdrio espec i al 
11as aç3es de desapropriaçio e de imissio de posse 
de imdveis para fins ~ e reforma agriria determina­
do pe 10 alrt ir 184, ~'3 ~ da Const i til i çio Federa 1 e 
di outlras providências . 

\ 

Art. 12 Nas a,3es de desapropria,âo E dE imissâo de pOSSE de im,~·­
vels para fil1S de I~efolrlna agrária, o procedilnento contradit'~rio ESIJEclal, 
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· ~grárias. serâo I:;.ropostas. nos Estados. PErantE a Justi,a Estadual. no foro 
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d <~. ~. i t I.L <1';: ~.{ o d o i m '::' v E' 1, d .. :;: 'v' (.?: n d o o T Ir i b IJ. n <~. 1 d oY:: • ..1 1.1. '::, t i ,-:;. :::~. d E'3 i :=3 n ::~.Ir . ..1 I.L í :,::: ';:: s d e E n .... 
t Ir fr, n C 1 a E S P E' C i <:\ 1. c o m c o m p <::. t Ê' n c: i a E.':-: c 1 IJ!:; i v c( . ~;; E~ m p Ir E' q IJ E n E C E,' ~:. s á I" i O i?\ E f i···· 
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910 (Constituiçâo FE.'dEral. av·t. 126 E parágrafo Ilnic:o). 
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cl I· C'IJ ("J <:: I' r":' ''''<:: . • .o> • __ ..,. I .. ' ~ ::> • 

T- OS JIJ(ZES t itulalr Es classificados 1- r..' Ir !:.; c) '-, C ,~, c:. c; C" ::. .. \";. -c.. -c, . ........ ". _\ 
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clal 1 i'v'lre à jllizes illte9lrallteS dos qlladros da magistlratlllra, far·-se·-á me·_· 
diantE c:onCIJv'so adicional dE pr·ovas. PErantE banca Examinadora dE qlJE pa r -
t I· ,- I' I) i::' 111 J' 111" I' .:;: '(O ;.:< c. ..::. "-1:1 ,'::'''- I' .:. '1 I' . ."'" .:~ ,j .... , .. - .:~ '1 i='11' ,j ,-::. I" ::,.;"1 I' .:: ti" ' .• d ..-. .• - 'J '-::'1'- ,: .:' I" ,'j i-' <:: n I') I'" (~' I", I' I'" i" I' .... • - ... .... .... • ... ... • .. ::> ' ''''' .... .... ... . • •• ;::.} .... . _ I _ II .:\ :.' _'.. .... ._ .. >} v ... .J .. :\ I. ,.I • ..;0 .... ....1 ... 
to Agrário. Econon11a Rural, SistEma l::-i nanCElro Naciollal E Di l"EltD Intelrna'­
CiOll:":!.l Compalrado SOblrE.' essas matérias; 

lI! .- os J'JiZES. bEm como os servEntuários E olJtros alJxil larES da 
JIJSt iça terJo, Qllalldo Eln dil ig&ncia ao local do 1 it ig i o, aClréscilno de diá·­
rias c:orlr espondElltE ao valor dE Ul11 dia dE vencimentos 1 (qIJidos. bEm c:omo o 
Ireelubolso das deslJesas de tlrallsPOlrte e alojalnel1to, est i lJ l.I.ladas Eln tabelas, 
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IV .- nenhuma Vara ou ComalPca onde se pl"ocessem 
t~P~ a91rárias l:loderá IJelPlnallecer vaga. 
P I" i o I" i . a d E' <:i o p I" E' e n c: h I m 0~ n t o P I" o 'I i s ':'IP i o 
.. , 11 d .. , q I ,'-. .'- -'11' (-. ,- I' .,.- I' ... '1 I' .. , ... , _. ~:; ... 
• :';1. {:t. .1. I::. :~ ~'':' I ::.:.-:-.1 I,;.:: 1.... .::1. ç: •• . ::0,. ..... '::0. 1,...1 u 

Do Processo Sumário de Desapropriaçio 

---'- - - - -- - - - - -- -

C' Ill) <:: l- I' hl'r _. <-; _> •• /.. .. .. lJ _. I 

AIPt. 5! A proc:uradol"ia do InC:IPa nâo está obr'igada a ofelPec:elP ao 
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caiS, Oll de declaraçâo de bens par'a Imposto de Renda. SemplPe qlle, na re·-
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rem em n(vel inferior, selpâo adotados esses (ndices de aval iaçâo, estabele·" 
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IJarágrafo ~nic:o. Sobre esses valores, a Procuradolpia podel"á adi'-
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Art. 62 A desaproplpiaçâo ocolPrerá mediante escritllra p~bl Ica, na 
q 1.1 ,.~. I s (::; c o n S I 9 n alr :oI o (!l; S t ,.~. seI :,J. u ',:.1.1 1 :,~ .. ,:. : 

I o pagamel1to será efetllado no ato da efet Iva tl"allsferincia da 
IJosse à Ul1iâo, dentlrO do rei" iodo máxilno de tlrinta dias; 

11 .- o arrependimento dá 1llgar' a 10lllta compensat,51p ia de 40% (qlla'­
rellta por cel1to) solllpe o valOlr aCOlrdado, indelJendel1teloente da cont il1ua~âo 

' do 1)IP~Cesso exproprlat,51pios e cobrável executivamel,te. 
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"omo t {tulo da propriedade do im6vel constante do IPegistl"o, planta de Sl'-
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da pelo Incra e indicaçâo dos fUlldamentos legais para a desapl"opria,âo, se'­
rá IJroposta 110 foro da COlnarca de sitllacio, Oll, se I,ouver, Ila Valra de 1~11'­
trâllc.ia Especial l)alPa Guest3es Agl"álpias das Justiças estaduais do Distrito 
I::· ,:-;. ,j (."}: Ir ·.·.~.·1 .• 11 .OI - .'- '1" ., I" Ir I' 'c .~ Ir I' .- .... I::' '-. j '-'I r " I' .'- I'''· ... I' .... -? '1 v .. , 11' .- 11 t ~ _ _ :;\ I.J. I_I I.) ;'.} I:~ ' • .1 '.J ::. I.':. I .. ':~ .;,. :::. J I.':.' ~:' ~ '.:: ,_ \. .;,. 11::.' I:~ u 

e §; j, :1. C i t <!\CI () s o ~,. P I" o P I" i e t cúr i () s i n d i c: a cI o ~,. n C) Ir E:' ':.I i ~; t Ir O eI C) i m ó V 0~ 1 , 
(" 11 1'1 : .. ~ ... , '-J r ,'') I'} .,.. l' .:~ 1'1 ,.4 ,'- 'j ,.- Ir '.7· •• , I' .:: ~ .. Ir r ,' .. ::- "I .:~ '1 11 .:; ,'" I'· '1 ,'- q~ ,- .1' I' ,: .- ::~ '1 .::. ::~ I 1'1 ,j ::~ 11 :::1. ·1:' ::.\ 'l'c ::~ .J. J ::\ _....:> .. .... ...1 , .. ' ".J I ... ::J .. " 1,., .J } J::> L.... ... ... "" ...... J r .",1,... ••• I 1.:.. I ... • ... I .. .;0, ... 
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t i <;: ~; C) I n i c i <:I l, p <:( I" a, c o III P I" C) V :,,'1 d <:I a I 0~ 9 i t i I\) i cI a d E' cI Co cI () I\) "ri i C), I" E:' c E~ b Í':~ I" () V ,3. 1 C) I" , 
í?'. 11'1 d I' I-I 1·\ ,,::. I' I" ,"', L·4 ':4 .::- I" ,'='1'1 f ' ... .,. I' b • ..... 1" I' ::~ .::. I I' 'c" ".7' I' .:: .. ::. 1'1 .. :: ...... = .. :: .:::. ::~ Ir I' ... <=. I~ .-. < J :.~ '1 - Ir ,j :::1. t ... .,. I" Ir '::1. '='11' _ ... } .1 ..... ::- J .. _ ... \. •• J ••• _ ...... .."... _._~ ... -'...... .. ..... _ ... v ... 1.,.1 ... .... ... J 1.: .. I 

831'\IlS cio 'fesouro Nac:ional para 1~E'forma Agrária, emit ielas nos telrmos da lei 
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§; 2! Nâo conc:ordando c:onl a oferta, OSI)r'oIJIPietár'ios contestario 
O:~'I'II d E:;::: d I ::~. S .' i ri C 11.1 I n do, .::. o:.~. f C) I" 0::0 C <.~ .. :..; o, Cr '1 ;-3.1.1 d C! d (.~. s (o!' IJ. P (~'Ir i to, d (.:; c '1 :'~.Ir '~.';;: j':; (::: ',; 
de testemllnhas, C:OIO firma reconhecida e demaiS docllmentos necessálpios a 
Just ificalr a IreCI.ISa. 

~ ~! N~ C-)'I'I'r~c~~lr~o ....... ) ~.l _l:._~t.c .... C\ I 

dllt ivo, aliln da COlnlJlrOVaçâo do:.:- qlle o iln,Svel IJl r eel1CI,e Sl.la fUl1Çio social, 
c: 1.1 m P I" i n d () o SI" E' q Il i S I t C) s c o n s· t a n t E' S eI C) <:\ Ir t. :t 06 cI c( C O n s t I t Il i ,iú) F e cI 0: I" a l, C) s 
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provar que se trata ele pl"opriedade produt iva, 
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' . 

, I ' . em num~lro indispensavel ao trabalho alegaco, na area 
I.' ~'. I' '1 I' ...• : .• ,- q; ,- IJ ,o;:. ,- 11) Ir I':~ ') 11 ('1 ,-::. ::'1 'r I' 'v' I' ,~"1 ,j -::. 0;:. ···:·'C Ir :~~. I' " I' ,- t '.~ . I. I. ... _ 0'0 .,. .. ;>,. U _ ._ ..:\ ... ~. ,.... ..... .J .... 'o.. I... .. • ... \., v !:) .;;\ I 

11 .- documentos fiscais I"elaciollados com operaç3es de vellda dos 
plrodlJtOS coll,idos elo qlJallt idade cOlnlJat {ve1 COlO a extensio e valOlr declalrado 
F comprovado pelas opelr aç3es de compra e venda, na 1"e9iâo; 

111 .- dOCIJlnelltos de COIOIJlra de 10áqlJillaS, IlnlJleloentos e OUtlrOS 111S'­
trumentos agrícolas de uso eFet ivo no terr'eno, adlJbos, defensivos, medica'­
loelltos vetelrinários, seloelltes e olJtros inslJlooS, PlrOIJOlrcionais à SIJIJel' f{cie 
do im,5vel, at~ a instalJl"açâo do processo administrat ivo de desapropriaçâo. 

§ 4! Al~ln da cOlnprovaçio de il0,5vel prod1lt Ivo, os IJlrOIJlr letálrios 
contestantes develrâo delnollstrar qlJe ele está preenchendo a flJnçâo social 

. , t" 8 ,... 'f" ~., J' I, . ,., I'" ~ 1 '1 . P Ir O:'!: V I '::. (::';1, 1'1 O ::':I.lr :.. ,L ,') ('!: P ~"',Ir ::3.~:J Ir ::':1. . O 1.111 I C O 0:., ::,~. L O 11 S C I (; 1.1 I ,; ::1 Co .. (':: (J f!: Ir ::~ ';:.. 11 :::1. f!: I (:: '::, .. , 
PEcial sobr'e r'eforma aglrár'ia, se hOIJver. I~ecebida a cOI1testa,âo, o JIJiz, 
o:: 011 s· i d (:::Ir an d O· .. ·SE· ';:.1,1 f i o:: I i:?:n t elilfE:n t e (';'SC I ::'~.Ir (:::c i do, p Ir O f ':::: Ir i Ir :~, ::~, s(:::n t en ç ,':1, , no P I" ::~.zo 
cI e d 0~ z cI i as. S e a c o n t t~ S t a (; ~\ o f Co Ir I"(:~ .j e i t a da, d €o~ S i g n a I" á cI i a E h () I" a, E'm p Ir a:.:~ o 
n;:~o sUP';:"lriOlr <:l, 'v' i ntc·::· di::,~.s, p<llr~",. ::':1, ::3,':;':;ln::3,tIJ.lr a d~"" (:::SClritUlr~"" o::om os Ireql.li~;;ito'::. ec o n s t a n t E' S cI o p a I" á 9 I" c! f o ü n i c: o cI o a Ir t. ~i :? cI E' S tal E i • 

g ~! N~0 prt~I'ldn ~~t 1' ~f~'(nlrl'~I)'Pllt~ 1'llfOlrl)'~d0 ;:) '- ... ,. ~ _::>..:\ ._ _ ..... , _ ... _ ,;o. I _ 1.:.. I ~ .J J o J I.l. i:<: d e t e!"ln i n a n:Í. 
a .jIJlltada de novos documentos, no prazo de três clias e, SE nec:essário, no­
mealrá perito e desl911alr á data IJal"a vistorialr o 1Iil,~vel .. No local, se IJOSS{'­
ve 1, t e I" á llJ 9 c! I" c'! c'! U d i é n c i a E~ m q IJ!:" 0<:, '1 a IJ eI o ~; ~; e 1" â o ri!" e ~:' t C\ d o~; Cll" a '1m0~ n t E~, o IJ ,., 

·vidas testelnUI11,as, lavlrada a ata l~eSllloida e 11eIa Plrofelrida a selltença, per'­
mitido o IJSO de gravadores, con) c:6pias simlJltâneas entreglJes às partes e 
arllivalnellto de Illna elo cart,~rio, IJalra postelrior traslado aos alltos. 

i 62 O PI~oclJradolr do Inera SErá int imado cio teolr da contestaçâo, 
delltlr () de tlris dias, beln COIOO da desI911açâo da data da alJdiillCia e o::olnpare'­
'erá acompanhado do selJ perito, com o lalJdo concllJ(do e com as respostas às 

,j ;" f· ,-'11 t '''' .'. t '.~ í' ~;j: 0'" I I') ,.. I' I)' I) .=, ','.l I' I') ,~ :,'.l ':' o'· )') Ir ,-. ,. I 'Ir "1 ,'~ ,- Ir ~ ._.J 1.: .. ::> .. ;\ oi- .. ;-. .J • . .. . L I ~_ 0_. I.J... \;0. • oJ _.,. ..... J.J ~n Illrlr~ ~V~lr~I'lr r~I~"" .J... . .. 0'0 .... , .. \ • .;;0. ...... 

de todo o processo e 9lJardá'-las palra acelelrar a IrestalJlraçâo cios au·-
tos, eln caso de evelltl.l.a1 extravIo 011 perda. 

i 72 A sentença SErá proferida na pr6plria audiência: 

1,- re,jeitalldo a desaprol3 riaçâo IJor alglJln dos seguintes Inot ivos: 

a) Ilegitimidade da pal"te; 

b) prEellchimento dE todos os requiSitos legaiS palra isentar o 
il0,5vel da desalJropriaçâo, illCllJsive IJor tratalr'-se de PlrOPlriedade PI~odlJt iva; 

II 
, . '" j 1 1 ,r, I In I s',; ,';\ o «3. ... 11 I ::~. o 

.jlJlgal1do procedEnte 
Ila IJosse do ilo,~vel, 

r, I a açao, E, nesse caso, ceterminando 
I')r IJlr?'7r ~~ lJI'llt~ dl'~~ .J ,;o. A ••• J .J._ v t. ;;0. .J .. 

i 8~~ 

I d ' ",' o:: .\ o 0::)1,1 "::::0:: I ';;;::':1.0 

como PlrEll m I n<:'"lI" 

E:ntl~0~ <:'\ iniCial 
intelr locl,ltólr i::3" 

da cqJE'1aç~\o. 

r..' .• C' ~"I') t ,'.' n r' ., ", c! ., 1::, ., ", <,! 

c ':'! I') 1'=' Ir ,,~ '" I:> ""1') ',~ .::: ........ .... ..;o. 1.:_ .. ~ oJ 

d!:" f i n i tive!, cI E~ qlJa I qlJ(~I" d e~;p c! ,. 
:.~ ,', Ir : .• 'v' c' Ir,~ t I' L'~ ,-, I:> .:~ Ir:~ S ,'''' Ir J' 11 '1 (', ::> ,j n .;0. ."3 ••• .. ....., .1 _ ........... .. . • ..1.:\ ... 

~ 9 2 Das E~ n t e n ç: a cI E: f i n I t i V c"! q IJ E: j IJ '1 9 a I" i m p Ir O c: E: cf e n t €o: c\ C\ ç: ~~ C) , Cl 

J 1,1 I Z ::,!, p ';:.' '1 ::'!.I~~::Í, e)-( O f f i c i o p ::~ Ir ~"'. () T Ir i b 1,11'1 ::1 1 F ('!: d e Ir ::3. 1 I~ E' 9 I O n :::1. 1 ( C O n ';;; t i t 1.1 i ç ~i O F 0::: , . 

deral §§ 32 e 4! do alrt .. 109) .. 

~ 10. JlJlgada prOCEdente a açâo, aléln ele embalrgo~ 
o:: a b O:~ 'o;. p 0.' '1 <:,\,'; :i~: o.' no';:.' l ('!: i t () d ':;' 'v' o 11.1. t i v () , i n t e Ir p ,:).:; 'c::':1. n (j P I~ a ~.: . j" d . "". ,j I' ::'1 ':: 1:1 '~ Ir :'. 

.. •• 0'0 .J } .... 0'0 

ã~ f I"mc!ç:~~ 

(st:::.7'--

o Tribunal Federal I~egional, pElas partes intElressadas, E 

---------- ------- ---
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i 11. No 'fl"ibIJnal Federal Regional, ao recebei" os autos, o 
tor, esde logo, exalnillal"á a obsel"vincia dos pl"azos e a pl"esell~a de illCi'-
dentes protelat6rios praticados, incllJsive dos jIJ(zes, e COm lJl1icará, 1'01" 
(."; 'I~ I' "."" " ,_''', , ;.". ,-.; I:) I· ,-::. <:: I' "j (:'1'1 ~. ,'.". ..j ,'" 'T',,, I' I') 111'1 .:~ 1 "1,-::· li 1'::'\' I' ,-.. " I::' s.\· .:~ 'j Il"~ '1 I· .:,.," I) .. = .... t I' V"" I:) .:~ I" ::~ :\. ... _, . .. ...... ..J .. .... I......... . ....... oi- .;;\ ._ t. \ .. l • <.. lo. .:>' _ 1_ -' } ..... .. 
apl icaçio das penal idades pV'evistas nesta lei OIJ na Organizaçio JIJdiciária 
loc:'~.I" 

'" jP' () ~. . lo:!.. . S recuv'sos para o "ribIJnal Federal I~egional SIJllirio em au ···· 
tos sllplelnelltares, vedada a saída de cal·t6r io, a ql1alql1er Ilretexto, dos aI1'­
tos originais, sob I::>ena de responsabil idade dos tl"ansgressol"es. 

i 13 O JI1iz sustará a imissâo de Ilosse, se os valores eln di,ll,ei·­
ros e eln titulos nio est iver'em depositados e at~ qlJe a providência se con­
cret ize, cOlnlll·ovada Ilor cel·t idâo da illSt it l.li~âo financeil·a depositál"ia • 

n o que c OIJb e I" , . " c: d I' c: I::> C' C' " r ;:; (~" C" <:\ _I' _~ ) .. > "'I..... ..) do 
de IJrocesso Civil, ....,. ..... ,- ( ..... t n (=-11'1 11'1 ::~ t ,':"',. I" ::l ,j ,,"o 

._,~ .... - . _.. ... - ... . .. 

Art. 8! Const itui crime de peculato: 

I .- o con111io elltl"e alltol·idades adlninistrativas e jl1diciárias e 
os beneficiários de desaproPI"ia,io de im6vel para pl·opiciar neg,5cio noto­
I"ialnente desvalltaJOSO à Ulliâo. 

f ' , n I;::' : I C I çj 

11 - a IJt il izaçio de valores de!it inados à reforma aglrária, 
pessoal, Inediante eXll edielltes IJrotelat61"ios, no pl"ocesso de 

0~m b (,~ ." , 

d (,!,~; :;':1, • 0·0 

. ", p Ir O P I" I a r.: a o • 

I II .- a 
to de permitir ao 
c palra os fins da 

de desapropriaçâo agrál"ia e de imissio de posse 
I) I" I'''' ,- .. = ... j ,'."" . - _ ... . -- qUaiSqllel" o~ltros 

selrio anotados 11a 
(h~ M ;~. ~j i '5 t I" ;~. t I.ll~ ::3. ) 

I::> I" .. - .... (::- ','. , .. 0"- 1'1 .~ c I) ::, 11 t .:, .::: ,j ,-.; I:) o ,j "'"'1" J I I j '1 ." I' ::~ I" I' ." ( ...... " 0'-.J ... _ :!).;)::> <.'\ OJ .;\ • ,,;\.., ..... •• 1 L .~ LI =-
.", ti" .", c' (' <" (;\.. (.\ _? .J o.> 

Pl.Í.bllco (.:; 
matriclJla de selrventlJáv'ios, ,5rgâos do Minist~lrio 
em detrllnento de pl"olnoçâo Ilor merecllnellto. 

A,,, .... 
.. I ... 10 Esta lei entrará em vigor na data de SIJa plJbl icaç5o, re·-

JUSTIFI CAC~O 

Um dos temas Inals debat idos na elabol"a,âo da nova Cal"ta Pol it ica 
fo i o P I" oe (~'d i m(~n t o J I.ld i c i ::~,1 p :,~I~ :,:\ d E·::;'·~.p I" op '" I :::1.1" os I móv(~' i 5 (~. i 1'fI i t i I" o I::."::; t ad o 
11 a p (I S SE', a f i m d E' c: D n c: I" 0.' t i z ,OI I" c\ d i s t I" I b IJ I <;: 5 () d a t E'I" I" a • 

1_'-' 1'1'1 : .. 0\ •• I ".-; Ir n I') .::: t ::~ .. - 11 '1 .. - .~ I" ... ". f' ,- I" 11' .:~ .. ~ ( 1 I" ::~ I" '1 ::~ ... • oJ.. ...... o ..J.... _.J I.... < ... '3 ... ... 

máquina Judicial emperrada qlJe pode v'etav'dar 
c on-:; t i t I.J. i rd: (~S 1'1);3.1"1 t er n ,,:\ e~.; f(~'I" a :,:l.d m i n i 's t I" a t i V<1. 

imlssio de posse, atv'ibuindo ao proprietário o 
Ir , • ..,. ,." .. =·1') ,.=.,,, _ ......... .. ,. 1·I,.j '='I'1 I' .... : .• r. ~:; ,-, I:> fi <; t "='1" I' "j I" .. ..,. -• -.:;. ........ oi- .. ;o. . .. ... ... •• o.. • ... '::> 11 

o acordo de 1 i clel" al1<;: as apenas 
d i t Ó Ir I O e s p e c i aI , d c I" i tos I.1llá I" i o .. • 

nâo ~ o lat ifl1lldiálrio) 
POI" anos. Imaginavam 

11'1::3 .. ::; a 
I11IJ i tos 

t o d (J o P Ir (j C (~' '5 ·S (J ) i 11 C 11.1 S i v':: ::':1. 

d i Ir ~~ i t O cI r:~ I" e c o I" I" e I" à J IJ S ti .... 
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Todos os qlJE frEqlJEntam os tl"ibunais sabEnl qUE 
• C':' d i ~j o d 0: FI I" Co C (~. S S O C i v i '1 P (~'I' m i t e d '::.. m Co 1'- ::,~. , i 9 I.l:,;l. '1 m ''2 n t E', P Co I' 
trEtanto, concordância Eln qUE lei complementar elaborasse 
tradit6rio especial . 

TI"amitam no [ongl"ESSO Naciol,al projetos de lEi que nâo atendEm o 
contraditório especial . 

() 
• ,N .t' . PI"esene PI"OJEtO prop,)e'-se a aprOVEI 'ar ao maxlmo a 

c Co n '::; t i t 1.1 C i 01'1 ::,:1. 1 , ':;,' a), é m d e E' s f' o I" ,:~ ::':l.I" ... ~:; ':;,' P ,':1.1" ~:;l. (.;: 1 i m i n ::'~.I' 0'5 I' 0:::: o:: UI" .::. o .::; 
t ':'1" i os, c h i c: a n a c CW I" e n t e nos t r i b una i s , i n s t i t IJ I ~:. a n ç: ;:; 0:: s p 0:: n <:\ i s 
'" (::'1" '.) ,." 1'1 t 11:"; I" I' ,.-, .:::. (. 11 11 ~~. .... ,'. I "11' I:) '1 I' .. (.'" S ,.j,-=. 111 ::~ 1'1 ,.-, I) I" ''1 ,- IJ I" ") t ,.::. '1 :.~ t '~'Ir I' '.' S _, _ v.. . '" ._._.J . ':"'."'. .. I \. .• . ..• ...._ < . .. !) • _ ;:0, . . ,..." 

"' c: on c: ESS,,"\C) 
i 1'1 t e I" 1 o C 1.1 .... 
c OI1t I" a os 

('\ c: C' "-' C" IJ I'''· " -=- .!> \'! .:J <:i. I 0:: n t Ir e t a n t o I aos prOpl"iEtários toda seglJlrança de defesa 
'j ~ .'. "11-I ",' .... I·· .... . - - - .. ~ ,-I I' I" ,.;:. I' t ,. ... <::. ,,,,. ,j f=' I"'-=- ,- 111" '"', "-J : .• , .... ~J _ ~.J • .,... ... • .. ,... ••• ••• .J 'l"lr I' I') 111'1 ''1 '1 1\1 ~~. o I·' .:~ '. ) 1'::'1" .:~ .. (') 11 ·F· I' .:- -,.. ,. •• .... II ..... I .... v... .... L.. ,;:.1 .... ..1.:) 11 

]. II I' C' '1 .~ '1111 /:. 1- t ~ o I:> I" L-' J' r..' t (", cl I' ~: I) ;:; '"' ~,C' I'" Ir ~.' '7, C: V .~ I" '7, c: -I (::. Q I I ~'. C' ,\. ;:; r..' C' I'~ 9 I" .; '-' . • c\ \ .• ,' I _ .:. I , ". _ • .,. '" ...'.1 t. C, _. '" C,", L.. _ t ... , '- _ \: .• > .. , . <.\ 

rias de el1trJI,cia especial e est (IDlllos IJal"a os qlle abracem esse dif(o::i'1 se· .. · 
t o I" d i:í m ~í 9 i ~; t Ir a t IJ I" a o n d e sem IJ I t i p I i c a mos c o n f I i tos a )"In ,:tel o s p e I c\ t E')"I" a • 

.. U til i .<:: :::l.1l d o ,3. P 0:':; I" m i '5 .::. ~3: o c 01'1 t i d :". 11 o ~ J !:! d o ::~. I" t" l e,? d::':\ C o 11 .:::. t i t I.L i ç: f( o F E' d I;:: I" ::3. 1 
~e a (nt ima conexâo com os confI itos dE tel"ras Entre proprietários posseiros 

e il1tlrllSOS, as aç3es de desaproPI'iaçJo pal'a ~ef'orlna agl"ál"ia serJo, o::olno as 
demais, processadas e jlJlgadas pela jlJst iça estadual. Entretanto, os recIJr '-
50S, selnpl"e que haja illteresse da Ul1iJo, I,a f'orlDa do i 4! do art" l09, se·-

I" • I I" a o p a I" a o T I" I J IJ n a '1 I( e 9 i o n c\ '1 F E d e Ir <'''1 1 • 

Em seglJida, o ProjEto estabelEce Iregras para o lncr'a Entralr em 
J. 11 ( .... ,.., ,.. ,. ... 11· :.';j 1:1 I'·",·C I' ,.' ;:'í (. I' 11 I' ,.. I' ::~ '1 I') : .•. :: ,'.7' :.';j 'j:=I -::'111 1:1 I" oi ,- r.; .. :: .. ::...... ::~ j 11' I' 11 I' .:::..' I" .. ~ t I' '.) "", ,.., 1'1 ,.j '" ,I.,.., 11\ :,'~ ', ' h.o o.' 0.0..1 I 0.0 ._ 010 0'0 .J ... 0.0 J • 0'0 __ ••• 1. 0.0 1.:.. ._ ._ ''-:' ... ...... 0.0 f.. I -. 1.. -:.. v ... I ... • 1,;.. 1.. _ '" 

as medidas prel iminarEs qlJe aSSEQIJrEln o m{nimo dE contl"ov~lrsias em jIJ(zo. 

("l!' ·1'··" .. · .~ .. t j 'j '1 0:'!'1l, ... I'!!> L IJ , ,;,. o:;,- s C I" E've, m I n 1,).0:: I 0'5::':1.11'11'21'1 .: O:~', a'5 11'1,;".,- I o: ::,~ .. ::. I') I" ..... '.7· .:- .:;:. 11 :,'~ I .:: 1:1 ::~ 1'- : .• • '_fi ... I ... ,:> _ • 0.0 _, ... 0.0 

os jlJ(zes mEsmo inexperientes tEnl,am um I"oteiro cla~o. 

Q~Lal,do a questJo ~ecail" sobl"e a desapropriaçJo de iln,Svel prodllt i·­
vo, o Projeto indica os meios pal"a o proPlpietário comprovar sua alega~âo 
P E·I Co mo'!~11 OI" c I,} .. ::; to, i 1'1 d ep O:~'n d (~'n t emE'n t o:~. d o:;,- 'v' i s t OI" i a E' ao . ...Iu. i z O~; o:: ::':\111 i 1'1 h os p ::':1.1' ::':l. 
cel"t ificaF-se mais seglJFamEnte da procedência OIJ improcedência da alegaçâo, 
,,'1 I' ~.> 1'1 t· ,';:' d .- <.- ,.. I" I' ,\. ""Ir I' <: ,'. ,'- 1'1 ':: .• ' I' t 11'- '1 ,.., 1'1 '.'.l I' .:::. 1:1 I" ,';:' l "'.7'11 I' 1'1 d ".J ...... :: ,'.'" ,- () 1'1 t· IP :'1 :"i .- I' '1 .:~ ,.j ." ,.j :.'.\ <::. 'v' I' '::. .... .. .;\ . - .J ::lo ... 1,., .. ~ • .J... ..... ....... . L .J •••• _ J _ v -.;.;. • ..1 ... .... • ••• ... I... °'0.. 0;.-" • 0'0 _ _ e t o I" i a s; p c:o Ir p e IP i t C) s i n f 1 IJ e n c: i ,~v (~:. i s • 

O Projeto PIPOCIJra garant Ir' o preEnchimento PEIPmanente das Varas 
1~!I~JI",':Í.IPi::':\·:;; pal'·::~. (~·'v'it:".lr (;f 1.1 (:;,. I::,·gc;o(·::.mo, o cOlnodi·::.mo e ::~. indoI'~'ncia no Pod'::"I" .. Jl.I.di .... 
ciário anlJlem a Pol (t ic:a de Reforma Agl"ária, talvez IJma das mais impOlrtall­
tes Inedidas pal"a o 131p asil sair da Inis~l"ia e do êxodo rll~al, da falta de 
alilllEntc:os, do inchaço das faVElas, do deSEmpregO e do crinle cl"ganizadc, 
IJ I" I' 1'1 "_- I' IJ :·.~.·1 .-_ ,':~ .. 1.' '.:::'. :..... 'j ... I 1'1 .:::. (:> (1 Ill" ::> 1'1 ,. .. " "'~'II' <:11' ,'=' "I" I ','.' "I 1\ I·.~ ,- :.:~ -, :~ lo. ,,. I •• . ::1. ._ ..... , ';\.J+ <;:\ ... I .1.... V '\ I... -::. '! •... oi- ....... *1 

Fi c))" t' i m I 
1'~.-I·oIl·l~I·~ .- IJI""-'J·~·t·,.) ....... ... 0'0 _. ,I.J 0.0. 1,; .... 

I:) 1 I' ,-' r.. .• C' ·1"" ·I~ I" IJ <:: t I" '.~ r' C..: (" 
M' \~ ... ) lo t. ..,.. .. ;11. \lo .. a .) 

IJaFa assEgulral" tâc prElllentes e fundamentais 
aI il,I'la penal idades sevel~as cOI,tlra os olnissos 
qlJE pOlrvEntul"a ocorrei". 

.. ··1 j .- ,., I~ I '., ., ...... I' .... _ .... , ...... :.1'· ... 1 •• ~ I •• ~ ••••. : ... \ ............ J 11 .. • .. •• •••• 0'0 •••• _ ..... __ • ..?. __ .} d .-=- ,.j~·7'-=-ll\I·)I"u- ,.j.-=- 'Cl~O~ ... ..... ........ I . .....1. 7'6 n 

obj o::.t; i vos 
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LEGISLAÇAO CITADA. ANEXADA 
PELA COORDENAÇAO DAS COMISSÕES PERMANENTES 

CONSTITUIÇAO DA I;,EPúBLISA FEDERATIVA DO BRASIL 
· . .. . . ... .. . ... .... ... .. . . .. . ... .. .. . . ..... . . . ..... . .. .. .. ..... . .. .. ...... . 

TITULO IV 
Da Organização dos Poderes 

· .. .. . . . .. . . . . . . . .. . .. . . . ...... . . ... ... .. ........ .. . . . .. . ... . . ... .. . . .... . . 

CAPITULO III 

Do Poder Judiciário 
· . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . .... . ... . .. . .. ... . .. ... ... .. . .. . . . .. . . . . . . ..... .. . 

J\r t. 109 . Aos j uíze.s federais compete processar e julgar: 

I - as causas em que a União, entUade autárquica ou empresa pú­
blica federal forem Intere~sada ~ na condição de autoras, rés, assistentes 
ou oponentes, exceto as de falê ncia , as de acidente de trabalho e as sujeitas 
à Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho; 

II - as causas entre Estado estrangeiro ou organismo internacional e 
Município ou pessoa domiciliada ou residente no Pais; 

III - as causas fundadas em tratado ou contrato da União com EstaJdo 
estrangeiro ou organismo internacional; 

IV - os crimes políticos e as infrações penall> praticadas em detrimen­
to de bens, serviço ou interesse da União ou de suas entidades autárquicas 
ou empresas públicas, excluídas as contravenções e ressalvada a competência 
da Justiça Militar e da Justiça Eleitoral; 

V - os crimes previstos em tratado ou convenção internacional, quando, 
inici rud a a execução no Pais ,o resultado tenha ou devesse ter ocorrido no 
estrangeiro ou reciprocamente; 

VI - os crimes contra a organização do t rabalho e, no.s casos determi­
n ados por lei, contra o sistema fin anceiro e a ordem ec'Ün ômico-financeira; 

VII - os habeas-corpus, em matéria criminal de sua conpetência ou 
quando o constrangimento provier de autoridade cujos a tos n ão estejam 
diretamente sujeitos a outra jW'isdição ; 

VIII - os mandados de segurança e os habeas-data contra ato de auto­
ridade federal, excetuados os casos de competência dos t ribunais federais. 

IX - os crimes cometido.s a bordo de n avios ou aeifonave, r essalvada 
a competência da Justiça Militar ; 

X - os crimes de ingresso ou perman ência irregular de es.trangeiro, a 
execução de carta roga tória, apó~ o cxeoquatur, e de sen tença estrangeira, 
após a homologação, as causas referentes à nacionalidade, inclusive a res­
pectiva opção, e à naturalização; 

XI - a disputa s'Übre direitos indígen as. 

§ 3.° Serão processadas e julgadas n a justiça es,tadual, no foro do 
domicílio dos segurados ou ben eficiários, as causa, em que forem parte ins­
tituição de previdên cia social e segurado , sempre que a comarca não se j a 
sede de vara do juízo federal e, se verificada essa condição, a lei poderá 
permitir que outras causas sejam também processadas e julgadas pela 
justiça estadual. 

§ 4.° Na hipótese do parágrafo anterior, o recurso cabível será sempre 
para o Tribunal Regional Federal n a área de jurisdição d'o juiz de primeiro 
grau. 
· .. .. ... .. .. ... .. .. . .. . ... .. . . . . . . ... . . .. . . ... ... . .. . . . .. . ... . . ..... .. . .. . . 

TíTULO IV 
Da Organização' dos Poderes 

· .. .. .. . . . ... . ... .. . . . . ... . .. . ... . .. . ... . . .. . . ... . . . .. .. .... .. ... . . . ..... . . 

CAPÍTULO III 

Do Poder Judiciário 

SEÇÃO VIII 

Dos Tribunais e Juízes dos Estados 
· . .. ... .. . .... .. ........ ...... ... . ... ... ... .. ... .. . .. . ............... . ... . . 

Art. 126 . 
signará juízes 
tões agrárias. 

Para dirimir conflito ~ fundiários, o Tribunal de Justiça de­
de entrância especial, com competência exclusiva para ques-
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Parágrafo único. Sempre que necessário à eficiente prestação jurisdi­
cional, o juiz far-se-á presente no local do litígio . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

TÍTULO VI! 

Da Ordem Econômica e Financeira 
.. .. . . .. .. ... .. .. .. ... . .................. . ..... .. .......................... 

CAPíTULO lI! 
Da Política Agrária e Fundiária e da Reforma Agrária 

Art. 184. Compete à união deSapropriar por interesse social, para fins 
de reforma agrária, o imóvel rural que não esteja cumprindo sua funçã<J 
social, mediante prévia e justa indenização em títulos da dívida agrária, com 
cláusula de preservação do valor real, resgatáveis no prazo de até vinte 
anos, a partir do segundo ano de sua emissão, e cuja utilização, será defi-
nida em lei. 

§ 1.0 As benfeitorias úteis e necessárias serão indenizadas em dinheiro. 

§ 2.0 O decreto que declarar o imóvel como de interesse social, para 
fins de reforma agrária, auroriza a União a propor a ação Ide' desapropria-
ção. 

§ 3.0 Cabe à lei complementar estabelecer procedimento contraditório 
especial, de rito sumário, para o processo judicial de desapropriação. 

§ 4.0 O orçamento fixará anualmente o volume total de títulos da 
dívida agrária, assim como o montante de recursos para atender ao progra­
ma de reforma agrária no exercício. 

§ 5.0 São isentas de impostos federais, estaduais e municipaw as ope­
rações d e transferência de imóveis desapropriados para fins de reforma 
agrária . 

Art. 185. São insu cetíveis de desapropriação para fins de reforma 
agrá.ria: 

I _ a pequena e média propriedade rural, assim definida em lei, desde 
que seu proprietário não possua outra; 

II - a propriedade produtiva. 

Parágrafo único. A lei garantirá tratamento especial à propriedade 
produtiva e fixará n ormas para o cumprimento dos requisitos relativos a sua 
função social. 

Art. 186 . A função social é cumpr~ja quando a propriedade rural 
atende, simultaneamente, segundo critérios e graus de exigência estabelecidos 
em lei, aos seguintes requisitos: 

I _ aproveitamento racional e adequado; 
H _ utilização adequada dos recursos naturais disponíveis e preserva­

ção do meio ambiente; 
IH _ observância das disposições que regulam as relações de trabalho; 

IV _ exploração que favoreça o bem-estar dos proprietários e dos tra­
balhadores . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
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Defi r o. A EXCEcao dos Projetos 
PL 6049/90, 6050/90, 6052/90, 6059/90, 
6065/90. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

E 1'11 

Brasjlja, 03 de abrjl de 1991 

Ilmo.Sr. 

Deputado IBSEN PINHEIRO 

DO. Presjdente da Câmara dos Deputados 
NESTA 

Senhor Presjdente, 

Requejro,na forma do § únjco do artl 

go 105 do Regjmento Interno, o desarqujvamento dos Projetos 

de Lej de mj nha autor j a, constantes da re l ação abaj xo. 

PkC - -00241/90 . -06056/90 

( -00270/90 -06057/90 

"' --.. ,/ 
-00271/90 -06058/90 I- ;..' 

, 

, -00272/90 ~f) 
I 

-00273/90 -06060/90 

-00274/90 -06061/90 

~tr$WQ -06062/90 

-~~ú/9ü- - -06063/90 

-06051/90 ..o@éfie,,~. --
'~6052/-9D . -06066/90 - - . _." - -.--~ 

-06053/90 -06067/9 0 

-06054/90 -06068/90 

. -06055/90 

Atencjosamente, 

Deputado HAROLDO SABOIA 

GER 20.01 .0050.5 - (JUU89) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR NR 270, DE 1990 

(Dos Srs . Haroldo Sabóia e Vilson Souza) 

Estabelece o procedimento contraditório 
especial nas ações de desapropriação e de 
Imissão de posse de Imóveis para fins de 
reforma agrária determinado pelo art . 184. 
parágrafo 3Q da Constituição Federal e dá 
outras providências . 

(Apense-se ao Projeto de Le i Complemen­
tar nA 47 . de i989 . ) 

o Congresso Nacional decreta : 

Art. iA Nas eçOes de desapropriação e de i ­
missão de posse de imóveis para fins de refor­
ma agr8ria. o procedimento contrad i tório espe­
cial. determinado pelo art . i84 § 3A da Cons­
tituição Federal , regula-se por esta lei . 

Art . 2 A As açOes de desapropriaç8o e de i ­
missão de posse de imóve1s, pare fins de re­
forma agrária e as demais demandas sobre ques­
tOes agrárias. serão propostas . nos estados . 
perante a Justiça Estadual . no foro da situa­
çio do imóvel , devendo o Tribunal de Just i ça 
de~ignar Ju i zes de Entrância Espec i al . com 
competênCia exclus i va . Sempre que necessár i o ~ 
eficiente prestação jurisdicional. o Ju i z fa r ­
sa-é presente no 10C8l do lit í gio 
(Constituição Federal. art . i26 e parhgrafo 
único . ) . 

Art. 3~ No Distrito Federal e nos Territó­
rios Federais. as ações sobre matéria agrár i 8 
serão também propostas nas varas e comarcas 
locais. enquanto não designados Juízes de En ­
trância Especial . 

Art . 4~ As leis de Organização JUdiciár i a 
estimularão o ingresso nas Varas de OuestOes 
~gráriaS de Entrância Especial . mediante as 
. egui ntes d i spos·i ções : 

I os juizes titulares classificados terão 
acesso à Segunda Inst8ncia em paridade com os 
Juizes das cap i tais: 

11 o ingresso às Varas de QuestOes 
Agrárias de Entrância Espec i al. livre a Juizes 
~1ntegrantes dos quadros da magistratura. far­
se-á mediante concurso adicional de provas, 
perante banca examinadora de que participem 
juristas especializados. além de magistrados. 
versando sobre Direito Agrário, Enconom1e Ru­
ral. Sistema Financeiro Nacional e Direito In­
ternacional Comparado sobre eSSaS matérias : 

III _ os Juizes. bem como os serventuários e 
outros auxiliares da Justiça terão. quando em 
diligência ao local do litlgio . acréscimo de 
diárias correspondentes· ao valor de um dia de 
vencimentos liquidos. bem como o reembolso das 
despesas de transporte e alojamento. estipula­
das em tabelas. sempre atualizadas. expedidas 
pelO Presidente do Instituto Nacional de Colo­
nizaç60 e Reforma A§rária _ Incra e pagas a­
través de seu procurador em exerclcio na Vara 
ou Comarca: 

IV _ nenhuma Vara ou Comarca onde se proces­
sem ações sobre questões agrárias poderá per­
manecer vaga . Os pres l dentes dos Tribuna i s da­
rão pr i orldade 80 preenchimento prov1sório por 
Juizes de Direito substitutos. ainda que sem 
especla11zação . 

00 Processo Sumário de Desapropriaçio 

Art . 5~ A procurador i a do Incra não está o­
brigada a oferecer ao proprletérlo do imóvel 
desapropr i ado o valor constante de cadastros 
fiscais , ou de declaração de bens para Imposto 
de Renda . Sempre que, na região, os valores 
correntes e constantes de escrlturas de compra 
e venda forem em nível inferior, serão adota­
dos esses i ndices de avaliação, estabelecido 
em processo adm i nistrativo aprovado pelo Mi­
nistro competente . 

Parágrafo ún i co . Sobre esses valores, a Pro­
cu r adoria poderá adicionar até vlnte por cen­
to , se o proprietária aceitar a desapropriação 
sem necessidade de controvérsi~ judicia l. 

Art . 6 A A desapropriação ocorrerá mediante 
escritura pública, na qual se consignarão es­
tas cláusulas : 

I _ o pagamento será efetuado no ato da efe­
tiva transferênc i a da posse à Uni60. dentro do 
períOdO máximo de trinta d i as ; 

11 o arrependimento dá lugar a multa com-
pensat6ria ' de 40% (quarenta por cento) sobre o 
valor acordado, independentemente da continua­
ção do processo expropriatório e cobrával 
e xecutivamente . 

Art . 7A A açéo de desapropr i ação e imissAo 
de posse. i nstruída como titulo da propriedade 
do imóvel constante do reg i stro, planta de s1" ­
tuação. cópia do processo edministrativo este­
be l ecido com vistoria realizada pelo lncra e 
indicação dos fundamentos legais para a desa­
propriação. será proposta no foro da Comarca 
de situação, ou. se · houver, na Var~ de Entrân­
cia Especial para Questões Agrárias das justi­
ças estaduais do Distr i to Federal ou dos Ter­
r i tórios Federais, respectivamente. 

§ iA Citados os proprietários Indicados no 
r egistro do imóvel, ou, não constendo do re­
g i stro. os da inscriçéo fiscal. e. ainda. ne 
falte deste. os ocupantes encontredos no imó­
vel. para contestarem querendo. ou quando com­
parecerem, em dia e hora designados -pelo Juiz, 
ao despachar a petição inicial. para. compro­
vada a legitimidade do domlnio. receber o va­
lor. em dinheiro. das benfeHorias úteis e 
necessárias e o valor de terra. em Bõnus do 
Tesouro Nacional para Reforma Agrária. emitida 
nos termos da lei e para resgate no prazo de 
até vinte anos . 
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11 
§ 2A Não concordando com a oferta. os 

proprietários contestarão em dez dias. inclu­
indo. se for o caso, o laudo de seu perito. 
declarações de testemunhas. com f1rm8 reconhe­
cida e de~is documentos necessários a justi­
ftcar a reCUS8. 

§ 3A Na contestação. se pretenderem alegar 
tratar-se de bem produtivo. além da comprova­
ção de Que o tmóvel preenche sua função so­
cial. cumprindo os requisitos constantes do 
art . 186 da Constituiç80 Federal, os 
propr1etárlos. que pretenderem se isentar da 
desaproprlação. deverão comprovar que se trata 
de propriedade produtiva. através de . 

I _ certificados de contrtbulções prevlden­
etárias dos empregados. número 1ndlspensável 
ao trabalho alegado. na área agriculturével ou 
de utilização pecuárla ou de atividade e~tra­
t1vlsta: 

11 documentos flSC81S relacionados com o-

- 2 -

perações de venda dos prOdutos colhldos em 
Quantidade compativel com a extenção e valor 
declarado e comprovado pelas operações de com­
pra e venda. na região; 

111 _ documentos de compra de máquinas. im­
plementos e outros instrumentos agricolas de 
uso efetivo no terreno. adubos. defensivos, 
medicamentos veterinários. sementes e outros 
insumos. proporClonais à superficie do imóvel. 
até a instauração do processo administrativo 
de desapropriaç80. 

§ 4 A Além da comprovação de imóvel produtl­
vo. os proprletárlos contestantes deverão de­
monstrar Que ele está preenchendo a função so­
ciaT prevlsta no art . 185 e parágrafo único da 
ConstitulÇão Federal e na lei especial sobre 
reforma agrérla. se houver . Recebida o contes­
tação. o Juiz. considerando-se suficientemente 
esclarecido. proferirá a sentença. no prazo de 
dez dias . Se a contestação for rejeitada. 
designará dla e hora. em prazo não superior a 
vinte dias. para a aSslnatura da escritura com 
os requisitos constantes do parágrafo único do 
art. 3 A desta lei . 

§ 5 A Não estando satisfatoriamente lnforma­
do. o Juiz determinará a Juntada de novos do­
cumentos. no prazo de três dias e, se 
necessárlo. nomeará perito e designará data 
para vistorla do imóvel. No local, se possi­
velo terá lugar a audiência em Que os laUdOS 
serão prestados oralmente, ouvldas testemunas. 
lavrada a ata resumida e nela proferida a sen­
tença. permltido O uso de gravadores. cóm có­
pias slmult~neas entregues às partes e arqui­
vamento de uma em cartório. para posterior 
traslado aos autos 

§ 6 A O procurador do Incra será lntimado do 
teor da contestação. dentro de três dias. bem 
como da des1gnação da data da audiência e 
comparecerá acompanhado do seu perito. com o 
laudo conclufdo e com as respostas às objeções 
da contestação. Incumbe ainda ao procurador do 
Incra extrair certidões de todo o processo e 
guardá-las para acelerar a restauração dos au­
tos. em caso de eventual extravio ou perda . 

§ 7A A sentença será proferlda na próprla 
audiêncla : 

I rejeitando a desapropr1aç80 por algum 
dos seguintes motivos : 

a) ilegitimidade da parte: 

b) preenChimento de todos os requisitos le­
gais para isentar o imóvel da desapropriaç80, 
inclusive por tr~tar-se de propriedade produ­
tiva; 

11 julgando procedente a aç80, e , nesse 
caso. determlnendo a imissão da União na posse 
do imóvel. no prazo de vlnte dias . 

§ 8 A Entre a inlcial e a sentença deflniti­
va, de qualquer despaCho ou declsão lnterlocu­
tória. caberá apenas agravo retldo para ser 
Julgado como prel1mlnar da apelação. 

§ gA Da sentença definitiva Que Julgar im­
procedente a ação. o juiz apelará ex­
officio para o Tribunal Federal Regional 
(Constituiç80 Federal, §§ 3 A e 4 A do art. 
i OS) . 

§ 10 . Julgada procedente a aç80, além de em­
bargos declaratórios, cabe apelação. no efeti­
vo devolutlVO. interposta no prazo de dez 
dias, para o Tribunal Federal Reglonal. pelas 
partes lnteressadas. e a formação de autos 
suplemantares 

§ 11 . No Tnbunal Federal Regional, ao rece­
ber os autos. o Relator. desde logo. e~am,n~ 
a observênc18 dos prazos e a presença de in 
dentes protelatórios pratlcados. inclusive do 
Juizes. e comunicaré. por oficio. ao Presiden-
te do Tribunal de Justiça Estadual respecti­
va, para aplicação das penalidades previstas 
nesta lei ou na Organizaç80 Judiciária local. 

§ 12 . Os recursos para o Tribunal Federal 
Reglonal sublrão em autos suplementares. veda­
da a saida de eatório. a Qualquer pretexto. 
dos autos origlnais. sob pena de responsabili­
dade dos transgressores. 

§ 13. O jU1Z sustará a imlssáo de posse. se 
os valores em dinheiros e em títulos estiverem 
depositados e até Que a provldênc18 se concre­
tlze. comprovada por certldão da lnst1tulÇão 
financeira depositár18. 

§ 14 Aplica-se. no que couber, supletivamen­
te, as dispOSições do CÓdigo de Processo Ci­
vil. exceto em matéria de recursos . 

Art . 8 A Constitui crime de peculato ' 

I _ o conlulo entre autorldades administra­
tivas e judiciárias e os beneficiários de de­
sapropriação de imóvel para propiciar negócio 
notoriamente desvantajoso à União; 

11 a util1zaç80 de valores destinados à 
reforma agrária. em benefic~o pessoal. median­
te expedlentes protela~ór1os. no processo de 
desapropriação; 

111 _ a demora do processo, além dos prazos~ 
legals. com propósitos de permitir ao 
proprletário retirar proveito do imóvel. 
desqualificando-o para os f1ns da reforma 
agrár18 . 

Art . SA A ação de desapropriação agrár1a e 
de imissão de posse precede Quaisquer outros 
processos nas peutas do Poder Judiciário e os 
atrasos seréo anotado na matricula de 
serventuários, 6rg80 do Ministério Público e 
da Magistratura. ém detrimento de p~omoção por 
merecimento. 

-Art . 10 . Esta lei entrará em vigor na data 
de sua publicaç80, revogadas as disposlções em 
contrilrio. 

.Justificaçio 

Um dos temas mafs debatidos na elaboração da 
nova Carta Polftice foi o procedimento judi­
cial para desapropriar oS'imóveis e im1tir o 
Estado na posse, a fim de concretizar a dis­
tribuição da terr&. 
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o maior obstáculo e reforma agrária néo é o 
latifundiário. mas a máquina judicial emperra­
da Que pode retardar por anos. Im8ginavam mui­
tos constitulntes manter na esfera administra­
tiva todo o processo, inclusive a imissão de 
posse. atribuindo ao proprietário o direito de 
recorrer à Justiça e receber indenização 
posteriores . 

o acordo de lideranças apenas possibilitou 
Mprocedlmento contraditório especial, de rito 
sumário ·. 

Todos os Que freqüentam os tribunais sabem 
Que o rito sumário do CÓdlgO de Processo Civil 
permite demora. igualmente, por anos . Houve. 
entretanto, concordância em que lei compleme~­
tar elaborasse procedimento contrério 
especial . 

Tramltam no Congresso Nacional projetos de 
lei que não atendem ' O contraditório especlal . 

~ presente projeto propõe-se a aprove i tar ao 
~imo a concessão constitucional. e além de 

esforçar-se para eliminar os recursos interlo­
cutórios. chicana corrente nos tribunais, ins­
tltUl sanções penais contra os serventuárl0S 
ou não, cúmplices de manobras protelatórias . 

Assegura. eotretanto, aos proprletários 
segurança de defesa de seus dlre1tos e de 
cursos ao Tribunal . Não haverá conflSCO . 

toda 
re-
• 

Inicialmente, o projeto dispõe sobre as Va­
ras de Questões Agrárias de entrãncla especial 
e estimulas para os Que abracem esse difícil 
setor da magistratura onde se multlplicam os 
conflitos armados pela terra . Utilizando a 
permissão contlda no § 3 A do art . 109 da Cons­
titU1Ção Federal e a intima conexão com os 
conflitos de terras entre proprietár i os POS­
seiros e intrusos, as ações de desapropriação 
para reforma agrária serão. como as demais. 
processadas e julgadas pela justiça estadual . 
Entretanto. os recursos. sempre que haja inte­
resse da Unl!o. na forma do § 4 A do art . 109. 
serão para o Tribunal Regional Federal . 

Em seguida, o Projeto estabelece regras para 
o Incra entrar em juizo com a petiç80 inicial. 
baseada em processo administratlvo. onde toma 
as medidas preliminares que assegurem o minlmo 
de controvérsias em juízo . 

Além disto, descreve. minuciosamen;e, as me­
didas processuais para Que os juízes mesmo i­

tlllrPerientes tenham um roteiro claro . 

Quando a Questão recair sobre a desapropria­
ção de imóvel produtlvo , o projeto indica os 
meios para o proprletárlo comprovar sua alega­
ção pelo menor custo. independentemente de 
vistoria e ao JU1Z os camlnhos para 
certificar-se malS seguramente da procedência 
ou improcedência da alegação. diante dos crl­
térlos constitucionals. prevenlndo-se contra a 
cllada das vistorlas por peritos 
influenciávels . 

o Projeto procura garantlr o preenchimento 
permanente das Varas Agrárias para evitar Que 
egoísmo. comodismo e a indolência no Poder 
Judiciário anulem a Polftlca de Reforma 
Agrária. talvez uma das mais importantes medi­
das para o Brasil sair da miséria e do êxodo 
rural. da falta de alimentos. do inchaço das 
favelas. do desemprego e do crime organizado. 
principal causa da insegurança em Que vive a 
Nação . 

Por fim. para assegurar tão prementes e fun­
damentais objetivos nacionais. o projeto ali­
nha penalidades severas contra os omissos e os 
cúmplices de frustração que porventura 
ocorrer . 

Sala das Sessões . 13 de dezembro de 1990 . 
Haro l dO Sabóia _ Vilson Sousa. 

LEGISLAÇÃO CITADA. ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DAS COMISSÕES PERMANENTES 

CONSTITUIÇÃO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

TÍTULO IV 
Da Organizaçio dOs Poderes 

CAPÍTULO III 
Do Poder Judiciário 

Art 109 Aos juízes federais compete pro­
cessar e julgar : 

I as causas em que a Uni8o, entidade 
autárquica ou empresas pública federal forem 
lnteressadas na condlção de autoras, rés, as­
S1stentes ou oponentes. exceto as de falêncla, 
as de acidente de trabalho e as sujeitas à 
Justiça Eleltoral e à Justlça do Trabalho: 

11 _ as causas entre Estado estrangeiro ou 
organlsmo 1nternaCl0nal e munlciplo ou pessoa 
domiciliada ou resldente no País; 

111 as causas fundadas em tratado ou con-
trato da União com Estado estrangeiro ou orga­
nismo internacional; 

IV 
nais 
ços 
des 
das 
eia 

_ os crlmes pol í ticos e as infrações pe­
praticadas em detrimento de bens. serVl­
ou lnteresses da União ou da suas entida­

autárqUicas ou empresas públicas. excluf­
as contravenções e ressalvada a competên­

da Justiça ~ilitar e da Justiça Eleitoral; 

V os crimes previstos em tratado ou con-
vençâo internacional, quando. iniciada a exe­
cuçao no Pais o resultado tenha ou devesse ter 
ocorrido no estrangeiro ou reciprocamente: 

VI os crimes contra a organização do tra-
balho e, nos casos determlnados por leif. con­
tra o slstema financeiro e a ordem econOmico­
financelra; 

VII _os habeas corpus, em matéria crlm1nal 
de sua conpetência ou Quando o constrangimento 
provier de eutorldade cujos atos não estejam 
diretamente SUjeitos a outra jur1sdlção; 

VIII _ os mendados de segurança e os habeas­
data contra ato de autorldede federal, exce­
tuados os ' casos de competênCia dos tribunals 
federais . 

IX os crimes cometldos a bordo de naV10S 
ou aeronaves. ressalvada a competênCia da JuS­
tiça Militar; 

x os crlmes de ingresso ou permanêncla ir­
regular de estrangeiro, a execução de carta 
rogatória, apos o exequatur. e de sentença 
estrangeira. após a homologação. as causas re­
ferentes O nacio~alidade. inclusive a respec­
tiva opção, e à naturalização: 

XI _ a disputa sobre direitos indígenas . 

§ 3A Serão processadas e julgadas na justiça 
estadual. no foro do domicílio dos segurados 
ou beneficiários. as causas em Que forem parte 
instituição de previdência social e segurado. 
sempre que a comarca não seja sede de vara do 
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jufzo federal e, se ver1f1cada essa cond1ção, 
a lei poderá perm1tir que outras causas sejam 
também processadas e julgadas pela just1ça 
estaduel , 

§ 4 A Ne hipótese do parágrafo anter1or, o 
recurso cabfvel será sempre para o Tribunal 
Reg10nal Federal na área de jur1sd1ção do ju1z 
de primeiro grau. 

TÍTULO IV 
Da Organização dOs Poderes 

CAPÍTULO III 
Do Poder ~udlclárlo 

Art . 126. Para dirimir conflitos fundiários. 
o Tribunal de Justiça designará juízes de en­
tr~ncia especial, com competência eXC1U$1Va 
para questões agrárias. 

Parágrafo único. Sempre Que necessário 
ficiente prestação jurisdicional, o juiz 
se-á presente no local do litígio. 

TÍTULO VII 
Da Ordem Econômica e Financeira 

CAPÍTULO II 
Da Polftlca Agrária e Fundiária 

e da Reforma Agrária 

à e­
far-
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Art . 184. Compete à União desapropriar por 
interesse social, para fins de reforma 
agrária. o 1móvel rural Que não esteja cum­
prindo sua função social. mediante préVia e 
justa indenização em títulos da divida 
agrária. com cláusula de preservação do valor 
real, resgatáveis no prazo de até vinte anos, 
a partir do segundo ano de sua emissão, e cuja 
utilização, será definida em lei. 
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§ 1 A As benfe1tor1as úte1s e necessárias se­
rão indenizadas em dinheiro. 

§ 2 A O decreto que declarar o imóvel 
interesse social, pera fins de 
agrária, autorlza a União a propor a 
desapropr1ação , 

como de 
reforme 
ação de 

§ 3 A Cabe à lei complementar estabelecer 
procedimento contraditório especial, de rito 
sumário, para o processo Judicial de 
desapropriação. 

§ 4 A O orçamento fixar8 anualmente o volume 
para atender ao programa de reforma agrária no 
exercicio. 

§ 5" São 1sentas 
duais e municipais 
cias de imóveis 
reforma agrária . 

de impostos federais, esta­
as operações de transferên­
desapropriados para fins de 

Art. 185 . São insuscetívels de desapropria-
ção para fins de reforma agrária: ~ 

I _ a pequena e média propriedade rural, ~ 
sim def1nlda em lei , desde que seu 
proprietário não possoa outra; 

11 _ a propriedade produtiva. 

Parágrafo únlco. A lei garantirá tratamento 
especial e propriedade produtiva e fixará nor­
mas para o cumprimento dos requisitos relati­
vos a sua função social. 

Art. 186. A função social é cumprida quando 
a propriedade rural atende. simultaneamente. 
segundO cr1térlo e graus de exigênc?a estabe­
lecidos em lei, aos seguintes requlsitos : 

I _ aproveitamento racional e adequado; 

11 _ utilização adequada dos recursos natu­
rais disponíveis e preservação do meio ambien­
te; 

III _ observânc1a das disposições que regu­
lam as relações de trabalho; 

IV _ exploração que favoreça o bem-estar dos 
proprietários e dos trabalhadores. 
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